
PREFEITURA MUNIGIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, FINANçAS E PLANEJAMENTO.
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JUSTIFICATIVA ACERCA DA PRORROGAçÃO DO CONTRATO N' 121201
ORIUNDO DA TNEXTGIBILIDADE N' OO9'20í8.

A Prefeitura Municipal de Belterra, através da secretaria M
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Administraçáo, Finanças e Planejamento, e a empresa LIMA, BRlro, FERREIRA E p

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita com CNPJ 31.417.84üOAOr44 firmaram Contrato

no 01212018, em 01 de novembro de 2018, com seu ptazo de vigência final até 01 de
novembro de 2019, conforme consta no autos do processo, será o S ' Termo Aditivo de

Prorrogaçâo dePrazo, e a administração solicitou que seja feito um aditivo de prorrogaçáo

de prazo, de 12 meses, ao que se encêrra no dia 31t12t2022 (Quarto Termo Aditivo ao

Contrato no 01212018) prorrogando o contrato por mais doze meses, a contar do dia 01 de

Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. Oficiada a licitante está em resposta ao
pedido, solicitou reequilíbrio de preço o qual demonstrou através do índicejNPC-M,

ato que verificado vantajosidade de mercado e interesse público fora aceito.

Registra-se que esta inexigibilidade tem como objeto: coNTRATAçÃo DE

SERVIçO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA PARA A PREFEITURA

DE BELTERRA.

Ressaltamos que a lnexigibilidade N" 009/2018, como já consta nos autos

do processo foi assinado o contrato, assim como os seus respectivos aditivos, na

forma continuada, com fundamentos no Artigo 57, que diz:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei frcará
adstita à vigência dos respecfivos créditos orçamentáios,
exceto quanto aos relativos:
§ ío Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão
e de entrega admitem pronogação, mantÍdas as demais
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu
equilíbio econômico-financeiro, desde que ocona algum dos
segurnfes motivos, devidamente autuados em processo..
ll - superueniência de fato excepcional ou imprevisÍvel, estranho
à vontade das paftes, que altere fundamentalmente as
condições de execução do contrato;

O termo de aditivo de prazo do contrato visa prorrogar a execuçáo de obra ou
serviço, ou prazo de entrega de um bem, assim como visa a repactuação do valor
visto o lNPc-M, valor este corrigidos por índices de mercadologicos.

Conforme a leí de licítaçôes n" 8.666/93, artígo 65:
Art. 65. Os contratos regidos poresta Lei poderáo seralterados,
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
| - unilateralmente pela Administraçáo: quando houver
modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;
ll - por acordo das partes:
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a) quando conveniente a subslituição da garantia de
b) quando necessária a modificaçáo do regime de da
obra ou serviço, bem como do modo de fornecime em
de veriÍicaçáo técnica da inaplicabilidade dos termos
originários;

No caso vertente, é de se chamar a atenÉo para duas condiçôes:
.O pr9ço ofertado inicialmente permanece nos moldes do mercado, atualizados
pelos lndices de correÉo de mercado, a qual manteve o equilíbrio da prestação
de serviço.
.A empresa continua a preencher os requisitos, portanto, atendendo as
necessidades para as quais foi contratada, portanto devidamente enquadrada na
Íinalidade exigida pela administraçáo;
Conforme vamos demonstrar, segue o andamento do contrato com seus
respectivos aditivos e apostilamento.

CoNTRATO 012t2018

,IO TERMO ADITIVO DE CONTRATO CONTINUADO

2O TERMO ADITIVO DE CONTRATO CONTINUAOO

30 TERMO ADITIVO DE CONTRATO CONTINUADO

)

* /

ITEM UND DESCRTÇÃO
VALOR

UND
MESES

ADITIVADOS
VALOR
TOTAL

01 MÊS CONTRATAÇÃO DE
SERVIçO DE
CONSULTORIA E
ASSESSORIA JURIDICA
PARAA PREFEITURA DE
BELTERRA

Ri
í4.6(x),00

12 R$'r75.200,00

ITEM UND DESCR|ÇÃO
VALOR

UND
MESES

ADITIVADOS
VALOR
TOTAL

01 MÊS CONTRATAÇÁO DE
sERVrÇO DE
CONSULTORIA E
ASSESSORIA JURIDICA
PARA A PREFEITURA DE
BELTERRA

RO
14.600,00

'12 Ri 175.200,00

ITEM UND DESCRIÇÃO
VALOR

UND
MESES

ADITIVADOS
VALOR
TOTAL

01 MÊS CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO DE
CONSULTORIA E
ASSESSORIA JURIDICA
PARAA PREFEITURA DE
BELTERRA

R$
't4.600,00

Ri 29.200,00

ITEM UND DESCRICÃO
VALOR

UND
MESES

AOITIVADOS
VALOR
TOTAL

RI
14.600,00

12 R$ 175.200,0001 MÊS CONTRATAÇÁO DE
SERVIÇO DE
CONSULTORIA E
ASSESSORIA JURIDICA
PARAA PREFEITURA DE
BELTERRA

APOSTILAMENTO REEQUIL BRIO DE PRE
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40 TERMO ADITIVO DE CONTRATO CONT]NUADO

50 TERMO ADITIVO DE CONTRATO CONTINUADO

pacífico o entendimento de que a duraçáo do contrato administrativo é prazo de
sua vigência, isto é, o tempo de sua existência, sendo este todo o período durante o
qual o ajuste entre a Administração Pública e o particular surtirá efeitos, realizando
assim, os objetivos de sua finalidade (Carlos Fernando Mazzoco). Observa-se que todo
contrato administrativo deve conter a vigência, já que o art. 57, § 20, proíbe a realizaçáo
de contratos cuja vigência seja indeterminada. Abrindo também um precedente de
prorrogação dos prazos para que a Administração Pública possa cumprir a finalidade do
objeto, seja concluir a execução do Contrato no Exercício corrente.

Marçal Justen Filho leciona sobre o tema no seguinte sentido:
"A identificaÉo dos serviços de natureza contínua não se
faz a partir do exame propriamente da atividade
desenvolvida pelos particulares, como execução da
prestação contratual. A continuidade do serviço retrata, na
verdade, a permanência da necessidade pública a ser
satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os serviços
destinados a atender necessidades públicas permanentes,
cujo atendimento não exaure prestação semelhante no
futuro.

Estão abrangidos não apenas serviços essenciais, mas também as
necessidades públicas permanentes relacionadas com atividades de menor
relevância (tal como limpeza, por exemplo). O que é fundamental é a
necessidade pública permanente e contínua a ser satisfeita através de um
servíço.'

O aditivo de prazo contratual pretendido visa dar continuidade no assessoramento
das equipes de licitaçâo da unidade administrativa pública municipal, aumentando a
margem de segurança jurídica dos procedimentos licitatórios em atendimento ao
princípio da legalidade, sempre prestando obediência a lei de responsabilidade fiscal e
Lei de Licitaçôes. Os serviços jurídicos, independentemente de serem preventivos,
extrajudiciais ou contenciosos, envolvem intelectualidade. Sâo serviços essencialmente
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01 MÊS ooNTRATAÇÃO DE SERV|ÇO DE CONSULTORTA E
ASSESSORIA JURIDICA PARA A PREFEITURA DE
BELTERRA

R$ 16.352,00 \

ITEM UND DESCRlCÂO
VALOR

UND
MESES

ADITIVADOS
VALOR
TOTAL

01 MES ooNTRATAÇAO DE
SERVÍÇO DE
CONSULTORIA E
ASSESSORIA JURIDICA
PARAA PREFEITURA DE
BELTERRA

R$
16.352,@

12 R$ í96.224,00

ITEM UND DESCRlÇÃO
VALOR

UND
MESES

ADITIVADOS
VALOR
TOTAL

01 MÊS CoNTRATAÇÃO DE
sERVrÇO DE
CONSULTORIA E
ASSESSORIA JURIDICA
PARAA PREFEITURA DE
BELTERRA

R$
í7.668,65

12
212.O23,80

R$
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intelec{uais. No exercício da profissáo, o advogado é o intérprete da Lei. Vale Le
advogados criam teses, pareceres, petiçôes, defesas, ârligos, doutrina, tudo a pa
suas próprias interpretaçóes da Lei e para tanto lhes é assegurado isençáo t
independência profissional, que sáo atributos inerentes ao exercício da Advocacia
lndependentemente da espécie do serviÇo prestado preventivo, e)ítrajudicial,
conten cioso - o advogado exercê um trabalho essencialmente intelectual de interpretar
a lei e postular sua aplicaçáo
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Diante do vencimento do_ contrato originar, náo há merhor posicionamento que aprorogaÉo do contrato, através de Termo Adiüvo por razões econômicas, Ílnanéirai
e tecnicas, uma vez que os serviços prestados sáo de quaridade supeÍior e que teí
atendido a contento as necessidades da contratante. portanto, sé faz necessário
manter os serviços junto a contratante, visto que se tratam de serviços técnicás
indispensáveis para que nossa Entidade logre sucesso nos seus trabalhos.

Neste sentido, prefaciarmente, é necessário que se faça a consunção entre o fato
e a norma, demonslrando a .:aradeÍizaçáo da prestaÉo a ser pronogaâa na figura de
serviço continuado, pelas razóes a seguir:

o inciso rr do Art. s7 da Lei n" 8.666/93 prevê a possibiridade de prorrogar a
duraçáo de contratos cujo objeto seja a execuçáo de serviços contínuos, aie sesientà
mesês.

Apesar disso, a Lei de Licitaçôes náo apresenta um conceito especiÍico para a
expressáo mencionada.

_ Dentro dessa perspectiva, formou-se a parlir de normas infraregais e
entendimentos doutrinário e jurisprudencial, consenso de que a caracterizaçáote um
serviço como contínuo, requer a demonstração de sua essencialida de e habítualiclaie
para o contratante..t) oA ESSENC|AL|DADE DO SERVTÇO:

A essencialidade atrela-se a necessidade dé existência e manutenÉo do contrato,pelo fato de eventuar pararisaÉo, da atividade contratada impricar ám pr"jrt;;
exercício das atividades da administraçáo contratante.

__. 
No caso em comento, destaque-se que a Assessoria Jurídica é responúvel pela

análise dos mais diversos processos e piocedimentos que demandam ônhecimànto
jurídico, tais como:

a) Pareceres, pÍincipalmente em procedimentos licitatórios, nos quais a
manifestação do setor jurídico do órgáo é condiçáo sinegua non paÊ a
prosseguibilia de do procedimênto, bem como saneamento de eventuais
impropriedade ou irregulares.

b) Manifestaçóes - Recomenda@es, determinaçóes de providências e as mais
diversas demandas encaminhadas por órgào judiciais e eírajudiciais, ã
AdministrâÉo Públicâ, as quais necessitam de reéposta abarizada, ie maneira
a satisfazer o demandante e resguardar a Administiaçáo.

c) Defesas Judiciais, eÍrajudiciais junto aos órgâos de controle externo e o
judiciário, diante das diversas demandas a que ã Adminiskaçáo é submetida.

Asseverando-se necessidade de obediência áos prazos legais-.
Dêsta feita, é essencial a manutenÉo de maneira inintenu-pta da contratação em

comento, de maneira a manter. a regular prestaçáo dos serviços públicos, já'que à
atividade meio aqui mencionada e indispensávãl ao andaménto' oos proêsioi ã
procedimentos quer repercutem no alcance da finalidade da Administraçáo'que é o bem
comum.

caso contrário, náo seria possível a realizaçáo de pÍocedimentos licitatórios, ante
a ausência de parecer jurídico, o mesmo aconteceria em reração as atienaçoei aÉ iãiÀ
urbano,.á análise prévia dos atos a serem praticados pera Administraçao tós quàÉ 

"ããpresumidamente legais).
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2) DA HABTTUALTDADE

Quanto á habitualidade é config urada pela necessidade de atividades ser 0mediante contrataçáo de lerceiras de modo permanente.
Assim, uma vez explanada a importância da manutenÉo do seMço, como acimacitado, necessária tamtÉm é a uência com que a assessoria e consultoriafreq

desenvolve suas atividades. Nesse diapasáo, é essencial que tal serviço esteja àdisposição da municipalidade durante todo o tempo em que a atividade administrativo édesenvolvi da, ou seja, durante a rotina diária

p

3) OUTRASCONSTDERAÇôES
Nesse sentido é a deÍinição apresenta no Anexo r da rnstÍução Normativa n.212008 da secretaria de Logística'e Tecnorogia da-rnformaçáo'd; Miilia;; á;Planejamento, Orçamento e Góstáo:

"l_ SERVIÇOS CONTÍNUADOS sáo aqueles cuja interrupcáopossa corTrpnometer a continuidade das atividades 
- 

da
AdminisíI,.a,ção e cuja ,ecess idaú- de 

""r1,rê,ir,çai-A.àesÍender.se por mais de um exercício nninceiro à
contin uamente.,, (grifo nosso)

segue o mesmo raci@inio-o conceito atribuído pelo Tribunal de contas da uniáo."Voto do Ministro Relator
t ..I
28. Sem pretender reabrir a discussáo das concrusôes obtidas
naqueles casos @ncretos, chamo a atençao pan o ato ià Çiáa natureza contínua de um serviço náo pode ser denniAi àeforma genértca. Deye-se, ,sso siim, aunar jàÃ- aípeculiaridades de cada situação examinada.
29. Na. realidade, o que caracleriza o caráter contínuo de um
determinado serviço é sua êsserrciaridade para assegu;; ;integridade do patrtmônio público de iorma *iã;;Á ;permanenta ou para manter o funcionamento das atividad*
finalísticas do ente administlalivo, de modo ;;;-;;;intenupção pos§, comprometeÍ a prestação de um seruicopúbtico ou o cumprtmento da miésão iistituiioià.;1í{i.
Acórdãor' 13212008 - Segunda câmara. Rerator: Ministro Àrordo
Cedrez..Data do julgamento: 1tr,l}2t2}Og.)

.. Com base nisso, não há como dãfinir um rol taxativo /genérico de servi@scontínuos, haja vista a necessidade de anatisar o contexo fático-de üàã à"tiáàã",
a Íim de.verificar o preenchimento ou náo das características erenc€das.

O importante é deixar claro que a necessidade permanente de execução, por sisó, náo se mostra como critério apto para caracterizar um servico como mntínuo c) orre
caracteriza um serviço como de natureza contínua e a imperióàiaããà;;;;; õü;;ininterrupta em face do desenvorvimento habituar oas átividaaes aumrnrstr"iirãslJão
pena de prejuízo ao interesse público.

. 
Quanto ao reajuste de. preços, cumpre ressaltar que a garantia àmanutenção das condiçôes efetivas das propostas encontra 

"iu"rgr"-no 
art.1z,inciso XXl, da constituição Federar, que tutera a equação 

""o^orn'ió-tiÁ"nã"iiiestabelecida originalmente no contrato com o poder público.
A regra é a imutabiridade dos contratos em razão do princípio pacta sunt

s,ervand.a e desde que haja a permanência da situação de fato existeni; tãp*;da contratação no decorrer da vigência do contàto. os instrumãniã; És"
destinados a garantir a manutenção da equação econômico-Íinan"ãiiã orúin"r
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dos contratos são o reajuste, a repactuaÉo e a revisão, cada um deles cdm ,r{=-
disciplina jurídica diversa. !, ' :

'Oreâjusteconsiste 
na previsão contratual da indexação do vaiôr- â .^

remuneração devida à contratada a um índice de variaçáo de óustos. Ou sejà)WL
reajuste se dá quando as partes convencionam a majoração do preço por meio
de um critério que visa à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro diante
das previsíveis elevações dos preços de mercado, decorrentes, por exemplo, do
aumento gêral dos custos.

A recomposição do equilíbrio ee,onômico-financeiro do contmto
administrativo, seja por meio da revisão, da repactuação ou do reajuste, não se
constitui em mera faculdade da Administração, porque inexiste
discricionariedade.

Trata-se de um dever do Poder Público, que somente poderá recusar o
restabelecimento da equação mediante invocação da ausência dos
pressupostos necessários: a) ausência de elevação dos encargos do particular;
b) oconência de evento antes da formulação da proposta; c) ausência de vínculo
de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do
contratado; e d) culpa do contratado pela majoração dos seus encargos.

Desse modo, há que se concluir que o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato é uma imposição constitucional e deve ser preservado por meio de
instrumentos jurídicos compatíveis com a natureza do contrato íÍrmado.

Desta Íeita, em conformidade com as especificaçoes acima citadas, entende-se
ser de natureza continua o serviço em questão, ente sua essencialidade e habitualidade,
frente á continuaçáo da regular prestaçáo do serviço público.

Desse modo justificamos para devidos Íins a grande necessidade de realizar o
aditivo de prazo do Contrato no 0'|.212018 da lnexigibilidade 009/2018 com a empresa
LIMA, BRITO, FERREIRA E PIAZZA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita com CNPJ:
31.417 .8481000144, hqa vista as razôes de inleresse público e a preocupaÉo em
atender aos interesses essenciais desta Secretaria, bem como, obter condi@es que
mais oferecem vantagens para a AdministraÉo.

Belterra (PA), 15 de Dezembro de 2022.
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Secretaria Municipal lnterina de Administração, Finanças e Planejamento.
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